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PROJETO DE LEI Nº         /19

Dispõe sobre a obrigatoriedade da colocação de placas biográficas e explicativas a respeito da denominação das Escolas, Creches, CMEIs, Unidades de Saúde, Praças e logradouros públicos do município de Natal.
					
	O PREFEITO MUNICIPAL DE NATAL,

	FAÇO SABER, que a Câmara Municipal do Natal, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

	Art. 1º Torna-se obrigatória a colocação de placas biográficas e explicativas nas escolas, creches, centros municipais de educação infantil (CMEIs), unidades de saúde, praças e logradouros públicos do município de Natal, a respeito da denominação dada a elas.  
Parágrafo único - A Placa que trata o caput deverá ser afixada em local visível e de fácil acesso ao público. 

Art. 2º Fica proibida a vinculação nessas placas de qualquer outro teor que não seja aquele definido no art. 1º. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

	Sala das Sessões da Câmara Municipal do Natal em 27 de Agosto de 2019.




PRETO AQUINO
Vereador-Autor










JUSTIFICATIVA


           Este Projeto de Lei tem por finalidade a colocação de placas biográficas relatando a vida e a história de quem tem o nome imortalizado nas escolas municipais, creches, CMEIS, unidades de saúde, praças e logradouros públicos do município. Assim será dada aos munícipes de terem conhecimento da história de quem dá nome às estes ambientes públicos e instituições. 
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